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LEI No 1.610/2021., de 12 de iulho de 2021

AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL E OS
REPRESENTÀNTES DÀ
PROCURÀDORIÂ.GERÂL DO
MUNICÍPIO, DESÊE QUE
AUTORTZÁ.DOS POR ÀQUELE E
RECONHECIDO PELO
ORDENÂDOR DE DESPESÂ§, Â
CELEBRAREM ÂCORDOS EM
PROCESSOS JU§ICIÂI§ EM QUE
O MUNICÍPIO DE §ENÁDOR
POMpEU/CE SEJÂ P,{RTE OU
TIYER INTERESSE JURÍDICO NA
DEMÂNDÂ E DA OUTRÁ,S
PROVIDÊNCIÂS.

O PREFEITO CII MUNICIPIO DE SENÀDOR POMPEU,/CE, ANTÔNIO
MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ" üo Llso de surs atribuiçires constitucionais e legais, e cle

acotclo c{)r11 o ttrt.4?,1. "1)", cla Lei ()rgân:ica dci N'Íunicipir-r, no exercíci,:r pleno do cargo, FAZ
SÂBER çe a CÂMÀRA MUNICIPAL âfr{)r()u e clr sârrcií}n{,) e prr:mul.go a segrünte Lei:

Ârt. 1" F'icari o Chefe do Poder Executivo À'[unic\'lai, Ifern comr: os Íepreserlt'.urtes da Prclcuracloria-

Cieral do N{unicíirio, desde clue aritotizaclo pr.lr acluele e reconhecido pelo orcienador de desçresas,

autorizaclos a celebrarem acorclos ]udiciais efi1 píocessos e1n que o À,Iunicípio cle Senador Pompeu/CE,
seja parte ()u teÍrra itteresse jurídico na demanda, ros câsos efii que o r:b]eto do processo r.erse sr-rbre

clireitos disponíveis e c1e crurho merarneúte patrimonial.

Árt" 2. À autocomposiçào atrar.és r{a ffansacâo cler.erá ser realizada somente sobre verbas r{e caráter

itcoltroverso, devendci as mesmas serern tixaclas rra seÍteoça homokrgatória e desde cy:c nito tragaln

prejúzo atr erário público rnuoicipal.

A-rt 3" O açar:lc §omerltÊ ,rerá aveaçado ceíl1 â pâÍte i.retetessada e/ou advogadÇ que a represeÍIte Í1o

processo judiciat.

Árt. 4" L)s valores errenrualmente açorclaclos cleverão respeitar o planeiamento financeiro e as leis

orçamerrtárias do rnunicípio, executados após a homologaçào iudicial.

Gairinete do Preieitrr
Pref*inu't }lur.icipal de Senador Pompeu/íJE

GNPJ lr" 07 "728j21/{.t{\]1-82 - CGF' a'', {[r.920.28't-2
Paco i\Iuoicipal * Edificio Fmncisco Fri,urca Cambr',ria * Salrr 05

,{r-enicla Frtncisco Fr:rnca Cambraia, n." 265, Rair-n-r Ctorro - CEP ó3.60ü-{l(}0

pr-t'íeitur-.tdescnaclr-,rpr-rm penú-tih t, 1r1,ij-ç,1*

&xT-
fr



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Cabinete do Prefeito

Art. 5" Esta Lei entÍari em r.igor la dara de sua pubücação, flcanclo convaüdaclos os ac«rrdos já Ennaclos

e revo€pdas todas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu/CBrLz de iulho de 2A21.
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E}ITÂL DE PUBLICAÇÃO

() Prefeito do Município de Senador Pompeu/CE, ANTÔNIO MÁURÍCIO
PINHEIRO JUCÁ, em estrita observância ao que cletermina o Princípio da Publicação, nos
temos do art. 37 da Constituiçào F'ederal cle 1988; afi. 37, câput, da Constituição do Estaclo
do Ceará; na Lei n" 1.2.527 de 19 de novembro de 2ü1'1; assim como o art. 5o, X, da Lei
C)rgânica ckr Nlunicípio cle Senador Pompeu/CE, no exercício cle suas atribuições legais e

constirucionais, TORNA PUBLICA A LEI N" 1.610/2021, de 12 de iulho de2021, pc:,r

fuiação na sede da Prefeitura L{unicipal de Senador Pompeu/CE e demais locais de amplo
acesso público e pelo sítio i'ifip:".,'ri'ri*'.scrrlriltirTrr.,r:rire,.r.cr.gr,i.l;r, parâ o conhecimento e

controle clos interessados direters, pelo povo em geral e pàrà que surmm seus efeitos juríclic«rs

legais.

Paço da Prefeitura N{unicipal tle Senador Pompeu, Estado do Ceará, de 12 de iulho de 2021
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNIcIPALbE SENADoR PoMPEU

AUTÓGRAFO DE LEI
SANCIONO, PUBLIQUE-SE COMO LEr!

SENADOR POMPEU, CEARÁ, DE DE

CIPAL

O CHEFE DO PODER
MTINICIPÂL E OS

DA
RIA-GERÂL DO

o, DESDE QUE
AUTORIZADOS POR ÀQUELE E
RECONHECIDO PELO ORDENÂDOR
DE DESPESAS, A CELEBRÀREM
ÂCORDOS EM PROCESSOS JUDICIAIS
EM QUE O MUNICIPIO DE SENADOR
POMPEU/CE SEJA PÀRTE OU TIYER
TNTERESSn yurÍorco NÀ DEMANDA E
oÁ ournes PRovrDÊNcms.

L) Prefeitodo MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE, Antônio Maurício Pinheiro Jucá, no
uso c1e suas atribuiccles constiiucionais e legais, e de acordo com o art. 12, I, "b", cla J,ei Orgânica clo
i\''Iunicípicr. no exercício plenci do carg<;, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL opr,,o-o., " ".,sanciono e promulgo a scgninte l-ci:

,'\rt. 1" Ficam o Chefe do Podcr l}ecutir-o Nfunicipal, bem como os rcpresentantes cla Procutadoria-
(ieral do Nirinicípio, dcsde que autorizado por aqueie e reconhecitlo pelo orclenarlor de clespesas,
autodzaclos a celebtatem acoldos judiciais e1r proccssos em que ci À{unicípio de Senador
Pornpeu/CL,seja parte ou tenha intcrcsse juríciico na clcmancla, nos casos em quc o obieto clo processo
r.erse sobre clileitos disponívcis e de cunho merainentc patrinronial.

Ârt. 2"À âutocromposição atraves da transaçào cler.etá set rcalizada solrrcote sol:re r-erbas cle caráter
incontror,erso, devendo as ÍllesffIas sercm flxadas nâ senteflca homologati.rria e desde cluc nào tragrrr
preiuizo ao erlrrio pirblico muticipal.

Art. 3' (l acordo sônlente setá avençaclo com â pârte írteressada e/ou aclvogado qr.re â Íepresente no
pÍocesso judicial.

i\rt. 4" C)s yakrres everntualmetrte acordados derrerào respeitar o planejarnellto fioanceiro e as leis
oÍcamefltárias <1o n:unicípio, executackrs após a iromologacào judicial.
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNTCIPAL DE SENADoR PoMPEU

AUTóGRAFO DE LEI
Àtt. 5" Esta Lei eatrarâ ern vigor na data de sua publicação, hcando convalidados os acordos já Íirmados
e revogadas todas as clisposições em contrário.

Sala das Sessôes da Càmara Municipai c1e Senador Pompeu, 29 de junho de 2021

Abidias
,{

Serafirh do ó rimo

Presidente da Càman Municipal


